
LEI N° 1.404/2000  

 Altera dispositivos da Lei 892/92, de dezembro de 

1992, que regulamenta o Estatuto do Instituto 

Municipal de Assistência ao Servidor (IMAS) 

 

 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, aprovou e eu, em seu 

nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1º - O caput do artigo 88 e o do artigo 143 da Lei 892/92, de 21 de dezembro de 

1992, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 88 – Na hipótese de falecimento do segurado principal, os débitos correspondentes 

à participação no custeio de serviço de assistência serão quitados pelos dependentes que 

fizerem jus a cotas de pensões, nos moldes da Lei Municipal 1.293/98, ficando 

cancelados os referidos débitos, no caso de não existirem beneficiados”. 

 

“Art. 143 – Após o vencimento das importâncias arrecadadas e devidas ao Instituto 

Municipal de Assistência ao Servidor (IMAS), ficará a entidade empregadora sujeita ao 

pagamento de correção monetária, juros de 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% 

(dois por cento) sobre o total devido.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Viçosa, 22 de novembro de 2000. 

 

 

 

Fernando Sant’Ana e Castro 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



 

(A presente Lei foi aprovada em reunião da Câmara Municipal, no dia 21.11.2000) 


